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Dispõe sobre o "Dia
Distrital de Combate

ao Fumo"
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, decreta:

Art. Io - O "Dia Distrital de Combate ao Fumo" será

comemorado, em todo o Distrito Federal, no dia 31 de maio de cada

no.

Parágrafo único - A comemoração a que se refere

ste artigo será amplamente divulgada mediante campanha

ducativa, nos meios de comunicação, como jornais, revistas, rádio e

televisão, para esclarecimento sobre os malefícios do fumo à saúde.
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Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

contrário.
Art. 3o - Revogam-se as disposições em
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